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EMENTA 
A “invenção” histórica da infância; Evolução dos discurso jurídico sobre adolescente 

em conflito com a lei; Situação irregular vs. Proteção integral; Pena criminal vs. Medida 
socioeducativa; A persistência da mentalidade menorista e da ideologia penal do 
atendimento de adolescente em conflito com a lei; parâmetro do ECA e do SINASE para 
fixação e aplicação de medidas socioeducativas. 
 
JUSTIFICATIVA 

Estabelecemos legalmente um modelo mais adequado e favorável para o tratamento 
de atos infracionais cometidos por adolescente depois da promulgação do ECA e do 
SINASE. Entretanto, o paradigma estabelecido no ECA não foi assimilado por todos os 
agentes envolvidos na sua efetivação. Ainda persiste ideias e visões do marco menorista e 
do paradigma da situação irregular, ou pior, a legitimação da lógica punitivista do direito 
penal, o que impacta seriamente na realização dos direitos e garantias de adolescentes em 
conflito com a lei. Diante desse quadro, é importante reconhecer esses discursos e práticas 
que se afastam da perspectiva da proteção integral, e que muitas vezes são ocultos ou 
implícitos. Da mesma forma, é fundamental conhecer os parâmetros adequados de fixação 
e aplicação de medidas socioeducativas conforme o SINASE, tornando possível o 
monitoramento dessas medidas além de fazer a leitura crítica de discursos e práticas 
institucionais. 

 
OBJETIVOS 

O curso pretendente promover reflexão a partir de elementos da história do Direito 
da infância no Brasil, desde a primeira legislação menorista em 1927 até os dias atuais, de 
forma a habilitar os cursistas a identificar o que é implícito nas práticas relacionadas a 
fixação e aplicação de medidas socioeducativas. Pretende também divulgar os parâmetros 
atualmente em vigor conforme o SINASE e o ECA, em interface com o Estatuto da 
Juventude.  
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METODOLOGIA 

Trabalharemos com exposições orais pelos proponentes e participantes, com apoio 
de slides e vídeos. Recomenda-se o uso de bloco de notas e caneta pelos participantes. O 
ideal é que o público presente não ultrapasse de 40 pessoas. A carga horária é de 8 
horas/aula. 


